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Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  631 - Cosit 

Data 26 de dezembro de 2017 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

CRÉDITO. INSUMO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.  

A pessoa jurídica encomendante pode descontar crédito da Contribuição 

para o PIS/Pasep em relação aos valores pagos a título de serviços de 

industrialização por encomenda, pois esses são considerados insumos na 

produção/fabricação de bens ou produtos destinados à venda. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, com alterações, art. 3º, II. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS 

CRÉDITO. INSUMO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. 

A pessoa jurídica encomendante pode descontar crédito da Cofins em 

relação aos valores pagos a título de serviços de industrialização por 

encomenda, pois esses são considerados insumos na produção/fabricação 

de bens ou produtos destinados à venda. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, com alterações, art. 3º, II.  

 

Relatório 

A interessada em epígrafe afirma que produz laminados de alumínio e deseja 

saber, em essência, se poderá descontar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) pela industrialização por 

encomenda por ela contratada. 

2.  Especificamente, a pessoa jurídica industrializadora por encomenda recebe 

sucata de alumínio da consulente (encomendante) e transforma essa em tarugos e perfis de 

alumínio. 

3.  Por fim, questiona, literalmente, o seguinte: 
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1) A Consulente na contratação de serviços de industrialização por encomenda, com 

fornecimento de matéria prima sucata de alumínio para retorno de produtos industrializados 

e posterior venda no mercado interno, poderá apurar créditos de PIS e COFINS sobre o 

valor dos serviços de industrialização contratados? 

Fundamentos 

4.  Preliminarmente, importa destacar que o processo de consulta tem seu 

regramento básico estatuído nos arts. 46 a 53 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e 

nos arts. 48 a 50 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Sua regulamentação deu-se por 

meio do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011. Destina-se exclusivamente a dirimir 

dúvidas sobre a interpretação de dispositivos da legislação tributária federal. 

5.  No âmbito da RFB, o processo de consulta tem o seu disciplinamento regido 

pela Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, inclusive quanto aos 

requisitos de eficácia da consulta a ser solucionada. Trata-se, em sua essência, de um pedido de 

esclarecimento de determinado dispositivo da legislação tributária e sua incidência sobre um 

fato concreto, ressalvado, claro, quando da situação ainda não ocorrida – neste caso, o 

contribuinte deverá demonstrar vinculação com o fato, bem como a efetiva possibilidade de sua 

ocorrência e o reflexo de específico dispositivo legal sobre o mesmo. 

6.  Assim, a consulta sobre a interpretação da legislação tributária não se presta a 

ratificar informações ou classificações fiscais prestadas ou a atestar fatos declarados pela 

consulente, sendo as análises feitas com base nas afirmações apresentadas, reservando-se 

sempre à administração tributária o direito de, caso necessário, averiguar no caso concreto a 

realidade dos fatos. 

7.  Nesse arcabouço normativo, admite-se que estão satisfeitos os requisitos de 

admissibilidade, de modo que a presente consulta deve ser apreciada. 

8.  A operação narrada pela Consulente e desempenhada por outra pessoa jurídica 

consiste, em síntese, numa operação de industrialização por encomenda realizada consoante o 

art. 4º Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 (Regulamento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados), em que matérias-primas (MP), produtos intermediários (PI) e material de 

embalagem (ME), antes de serem utilizados pelo encomendante industrial, são enviados, por 

sua conta e ordem, para beneficiamento em um estabelecimento industrial nacional.  

9.  Importante salientar que essa operação tem a mesma natureza daquela realizada 

por conta própria, desde que, não haja faturamento por ocasião da transferência da MP, do PI e 

do ME da consulente. Nesse caso deve existir apenas o pagamento pela peticionária 

(encomendante) relativo à prestação do serviço proveniente da industrialização de terceiros. 

Vale dizer, necessariamente, que a transferência da MP, do PI e do ME em foco não deve 

propiciar créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins ao terceiro industrializador. 

Esse tão somente deve efetuar um serviço, integrante do custo de produção da interessada.  

10.  No que se refere ao retorno da MP, do PI e do ME beneficiado/industrializado, 

deve-se ter em conta que o valor da devolução efetuada pela indústria executora da encomenda 

não é faturado contra a encomendante, haja vista configurar apenas uma mera devolução de 
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MP, do PI e do ME beneficiado/industrializado. Não há custos a serem apropriados pela 

encomendante, além dos decorrentes dos serviços de beneficiamento/industrialização 

contratados. 

11.  Isso significa que a consulente não pode descontar créditos em relação aos 

valores das devoluções dessas mercadorias, até porque os créditos já foram apropriados em 

decorrência da aquisição original. Raciocínio diferente se faz em relação aos valores dos 

serviços pagos, pois esses podem ser considerados insumos utilizados na fabricação de 

produtos destinados à venda, gerando, por conseguinte, créditos na sistemática não cumulativa 

da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

12.  Tal previsão está assentada no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, com 

alterações, e no art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com alterações, 

conforme segue: 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a: 

(...) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive 

combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 

2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, 

ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas 

posições 87.03 e 87.04 da Tipi; 

(...) 

13.  A Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, e a Instrução 

Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004, que disciplinam, respectivamente, a 

Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não cumulativos, permitem inferir, com mais 

elementos, idêntica conclusão: 

IN SRF nº 247, de 2002 

(...). 

Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota 

prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação 

da mesma alíquota, sobre os valores: 

I – das aquisições efetuadas no mês: 

(...). 

b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como 

insumos: 

b.1) na fabricação de produtos destinados à venda; ou  

b.2) na prestação de serviços; 
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(...). 

§ 5º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos: 

I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda: 

a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e 

quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a 

perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente 

exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no 

ativo imobilizado; 

b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou 

consumidos na produção ou fabricação do produto;  

(grifou-se) 

(...). 

IN SRF nº 404, de 2004 

Art. 1º A apuração da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins), de acordo com o regime de incidência não-cumulativa previsto nos arts. 

1º a 16 da Lei nº 10.833, de 2003, obedecerá ao disposto na presente Instrução 

Normativa. 

(...). 

Art. 8º Do valor apurado na forma do art. 7º, a pessoa jurídica pode descontar 

créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os 

valores: 

I - das aquisições efetuadas no mês: 

(...) 

b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como 

insumos: 

b.1) na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; ou 

b.2) na prestação de serviços; 

(...) 

§ 4º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos: 

I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda: 

a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e 

quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a 

perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente 

exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no 

ativo imobilizado; 

b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou 

consumidos na produção ou fabricação do produto;  

(grifou-se) 

Fl. 26DF  COSIT  RFB

Documento de 6 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP28.1217.09077.W1RM. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 631 Cosit 
Fls. 5 

 
 

 
 

5 

14.  Por consequência, as aquisições de serviços de industrialização por encomenda 

utilizados na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda pela consulente, 

desde que contratados de pessoas jurídicas e que tenham sofrido a incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins, enquadram-se perfeitamente no conceito de insumo prescrito 

pela legislação da não cumulatividade dessas contribuições, gerando, dessa maneira, direito a 

crédito. 

Conclusão 

15.  A vista do exposto, soluciona-se a consulta respondendo ao interessado que a 

pessoa jurídica encomendante poderá apurar crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins não cumulativas em relação ao valor pago a outra pessoa jurídica pela prestação de 

serviços de industrialização por encomenda, por serem  tais serviços considerados como  

insumos utilizados  na fabricação/produção de bens ou produtos  destinados à venda, nos 

termos da hipótese  de que trata o inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e o inciso II do 

art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, respectivamente. 

 

Assinado digitalmente 

LAURA ALVES PEREIRA MOREIRA CEZAR 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 

Encaminhe-se ao Coordenador da Coordenação de Tributos sobre a Produção e 

o Comércio Exterior (Cotex). 

 

Assinado digitalmente 

PAULO JOSÉ FERREIRA MACHADO E SILVA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe Substituto da Disit/SRRF07 

 

De acordo. Ao Coordenador-Geral da Cosit para aprovação. 

 

Assinado digitalmente 

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JÚNIOR 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador da Cotex 
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Ordem de Intimação 

Aprovo a Solução de Consulta. Publique-se e divulgue-se nos termos do art. 27 

da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência ao 

interessado. 

 

Assinado digitalmente 

FERNANDO MOMBELLI 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador-Geral da Cosit 
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